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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 6.500-A, DE 2009

(Do Sr. Edmar Moreira)

Dispõe sobre a divulgação, no âmbito das instituições financeiras, do direito do consumidor à liqüidação antecipada de débito mediante a redução proporcional dos juros  e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Defesa do Consumidor,  pela aprovação deste e da emenda apresentada na Comissão, com substitutivo, e pela rejeição da emenda apresentada ao Substitutivo (relatora: DEP. ANA ARRAES).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE: 

DEFESA DO CONSUMIDOR

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO) E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

 I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Defesa do Consumidor:

· emenda apresentada 

· parecer da relatora

· substitutivo oferecido pela relatora

· emenda apresentada ao substitutivo

· parecer à emenda apresentada ao substitutivo

· parecer da Comissão

    O Congresso Nacional decreta:

    Art.  1º  –  As  instituições financeiras sediadas  no  Estado ficam  obrigadas a reservar espaços, em locais de maior circulação de pessoas e de fácil visibilidade, para a afixação de cartazes ou avisos  informando  sobre  o direito à  liqüidação  antecipada  do débito, total ou parcial, mediante redução proporcional dos  juros e demais acréscimos, na forma do § 2º do art. 52 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

    Art.  2º  – A fiscalização do cumprimento desta lei  ficará  a cargo dos órgãos de proteção e defesa do consumidor.

    Art.  3º  –  O descumprimento do disposto nesta lei sujeita  o infrator às penas previstas nos arts. 56 a 59 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

    Art.  4º  – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos trinta dias depois. Justificação: Submeto à elevada consideração de  V.  Exas. O projeto  de  lei em apreço, que dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação  de  cartazes  ou placas nas instituições  financeiras  e outros   estabelecimentos  que  operam  com  financiamentos,   com informações que assegurem ao consumidor a liquidação antecipada do débito,  total ou parcialmente, mediante redução proporcional  dos juros e demais créditos.

     Oportuno dizer que esse projeto de lei é de alcance  social, uma  vez  que dará publicidade permanente a um direito já disposto no  Código  de Proteção e Defesa do Consumidor, sobre o  qual,  na maioria  das vezes, as empresas não informam aos clientes,  e  que lhes garante a redução dos juros e de outros acréscimos quando  da antecipação e quitação das prestações dos empréstimos, créditos  e outras operações do gênero.

Nesse sentido, toda forma de divulgação em defesa do consumidor é de suma importância. E para dar continuidade a  essas dignas  ações  de  interesse público, faz-se mister  o  apoio  dos nobres pares, à aprovação da proposição apresentada.

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 2009

DEPUTADO EDMAR MOREIRA

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

.......................................................................................................................................................

TÍTULO I 

 Dos Direitos do Consumidor 

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI 

 Da Proteção Contratual 

.......................................................................................................................................................

Seção II 

 Das Cláusulas Abusivas 

.......................................................................................................................................................

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, informá-lo prévia e adequadamente sobre: 

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 

III - acréscimos legalmente previstos; 

IV - número e periodicidade das prestações; 

V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996)


§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos. 

§ 3º (VETADO). 

Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a retomada do produto alienado. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a compensação ou a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da vantagem econômica auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou inadimplente causar ao grupo. 

§ 3º Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em moeda corrente nacional. 

Seção III

Dos Contratos de Adesão

Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo. 

§ 1º A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natureza de adesão do contrato. 

§ 2º Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, desde que a alternativa, cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-se o disposto no § 2º do artigo anterior. 

§ 3º Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo doze, de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.785, de 22/9/2008)


§ 4º As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deverão ser redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão. 

§ 5º (VETADO). 

CAPÍTULO VII

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços. 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias. 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais com atribuições para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comissões permanentes para elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 1°, sendo obrigatória a participação dos consumidores e fornecedores. 

§ 4º Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob pena de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, resguardado o segredo industrial. 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas específicas: 

I - multa; 

II - apreensão do produto; 

III - inutilização do produto; 

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente; 

V - proibição de fabricação do produto; 

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; 

VII - suspensão temporária de atividade; 

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade; 

XI - intervenção administrativa; 

XII - imposição de contrapropaganda. 

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo. 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.656, de 21/5/1993)


Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993)



Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição de fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou serviço, de cassação do registro do produto e revogação da concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela administração, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando forem constatados vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação ou insegurança do produto ou serviço. 

Art. 59. As penas de cassação de alvará de licença, de interdição e de suspensão temporária da atividade, bem como a de intervenção administrativa, serão aplicadas mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando o fornecedor reincidir na prática das infrações de maior gravidade previstas neste código e na legislação de consumo. 

§ 1º A pena de cassação da concessão será aplicada à concessionária de serviço público, quando violar obrigação legal ou contratual. 

§ 2º A pena de intervenção administrativa será aplicada sempre que as circunstâncias de fato desaconselharem a cassação de licença, a interdição ou suspensão da atividade. 

§ 3º Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de penalidade administrativa, não haverá reincidência até o trânsito em julgado da sentença. 

Art. 60. A imposição de contrapropaganda será cominada quando o fornecedor incorrer na prática de publicidade enganosa ou abusiva, nos termos do art. 36 e seus parágrafos, sempre às expensas do infrator. 

§ 1º A contrapropaganda será divulgada pelo responsável da mesma forma, freqüência e dimensão e, preferencialmente no mesmo veículo, local, espaço e horário, de forma capaz de desfazer o malefício da publicidade enganosa ou abusiva. 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º (VETADO). 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PROJETO DE LEI N° 6.500, DE 2009

(Do Sr. Edmar Moreira)

Dispõe sobre a divulgação, no âmbito das instituições financeiras, do direito do consumidor à liquidação antecipada de débito mediante a redução proporcional dos juros.

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dê-se ao Projeto de Lei 6.500, de 2009, a seguinte redação:

Dispõe sobre a adoção de medidas que objetivem assegurar o prévio e integral conhecimento sobre o direito à liquidação antecipada do débito, total ou parcial, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos, na forma do §2º, do art. 52, da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os estabelecimentos destinados ao comércio de bens e de prestação de serviços, na efetivação de transações comerciais ou de crédito ao consumidor devem adotar medidas que objetivem assegurar o prévio e integral conhecimento sobre o direito à liquidação antecipada do débito, total ou parcial, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos, na forma do §2º, do art. 52, da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 2º A fiscalização do cumprimento desta lei ficará a cargo dos órgãos de proteção e defesa do consumidor.

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta lei sujeita o infrator às penas previstas nos arts. 56 a 59 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO


O projeto inicial desconsidera a existência de consumidores portadores de deficiência visual, assim como de analfabetos e leigos que estariam impossibilitados de consultar adequadamente os cartazes ou avisos afixados contendo informações sobre o direito à liquidação antecipada do débito. 


Assim, há que se ampliar o escopo do projeto de modo que todos os consumidores, sem distinção de condição ou de estabelecimento, estejam devidamente resguardados em seus direitos.


Além do mais, pelo Princípio da Transparência, o fornecedor é devedor de informação correta e completa, cumprindo-lhe esclarecer, avisar e predispor o consumidor a escolhas refletidas e autodeterminadas, prática que deve ser adotada por todas as empresas sejam públicas ou privadas. 


Portanto, sem perder essência desejada pelo nobre autor, o substitutivo mantém de forma completa o respeito aos consumidores, possibilitando, nas relações que efetivem transações comerciais, o devido resguardo em seus direitos, possibilitando a elucidação de suas dúvidas antes mesmo da efetiva conclusão das transações comerciais de um modo geral.

Sala da Comissão,23 de março de 2010.

JÚLIO DELGADO

Deputado Federal – PSB/MG

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 6.500, de 2009, de autoria do Deputado Edmar Moreira, pretende requerer que o direito à liquidação antecipada do débito, total ou parcial, mediante a redução proporcional dos juros e demais acréscimos, na forma do § 2º do art. 52 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, seja divulgado por meio de cartazes afixados em “locais de maior circulação de pessoas e de fácil visibilidade”.

A divulgação mencionada seria obrigação das instituições financeiras “sediadas no Estado”.

O projeto em questão sugere que a fiscalização do cumprimento da divulgação de referido direito seja feita pelos órgãos de proteção e defesa do consumidor.

Como medida punitiva pelo descumprimento das disposições constantes do PL nº 6.500, de 2009, sugere o autor que sejam aplicadas as penas previstas nos arts. 56 a 59 da Lei nº 8.078, de 1990.

Durante o prazo para a apresentação de emendas foi apresentada a Emenda Substitutiva nº 01/2010, de autoria do Deputado Júlio Delgado.

Mencionada emenda substitutiva, em linhas gerais, altera o PL nº 6.500/2009 de modo que, em vez de divulgação do direito por meio de cartazes, seria obrigação dos “estabelecimentos destinados ao comércio de bens e de prestação de serviços” dar conhecimento deste direito quando da efetivação de transações comerciais ou de concessão de crédito ao consumidor.

II - VOTO DA RELATORA

A liquidação antecipada do débito, total ou parcial, mediante a redução proporcional dos juros e demais acréscimos, na forma do § 2º do art. 52 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, é tema que sempre preocupou esta Comissão de Defesa do Consumidor (CDC).

A primeira preocupação foi de fazer valer um direito conquistado pelos consumidores. Direito este sacramentado quando foi inscrito no texto da lei a prerrogativa de que o tomador de crédito, na estrita concepção do termo, ou o adquirente de bem ou serviço financiado, em uma visão mais abrangente, pudesse excluir das prestações vincendas os juros previamente embutidos.

Outra preocupação foi com a publicidade dessa garantia legal. Embora amplamente conhecido pelos operadores do direito e órgãos de proteção e defesa do consumidor, nos parece ainda não assimilado pela população. A ausência deste noção, em si, é a negação ao próprio direito, vez que, na maioria das vezes, o consumidor liquida antecipadamente seus débitos sem pleitear o que é seu.

Diante dessas considerações, louvamos a iniciativa do Deputado Edmar Moreira na propositura do Projeto de Lei nº 6.500, de 2009, vez que almeja dar publicidade ao direito do consumidor ao desconto dos juros e encargos caso opte por liquidar antecipadamente o seu débito.

No que se refere à Emenda Substitutiva nº 01/2010, de autoria do Deputado Júlio Delgado, que expandiu a proposta original, igualmente entendemos meritória, vez que abarca segmentos que igualmente estão envolvidos com a oferta de crédito.

Todavia, embora tanto no PL nº 6.500/09 quanto na emenda substitutiva apresentada existam ideias complementares, acreditamos que o modelo de divulgação ostensiva, por meio da afixação de cartazes em locais de grande fluxo no estabelecimento, contido na proposição principal, seja de grande valia para os consumidores, devendo, nesse sentido ser, não apenas mantido, como ampliado para os boletos de cobrança ou carnês e para a página principal do fornecedor na Internet.

Ademais, considerando que a modificação proposta ao Projeto limita-se, basicamente, ao disposto no seu artigo 1º; a nossa opinião mencionada no parágrafo anterior, e, também, que referida mudança seria mais adequada se feita diretamente no CDC, entendemos, por questões de técnica legislativa, ser mais apropriada a consolidação dessas alterações em um substitutivo.  

Assim, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.500, de 2009, e pelo acolhimento da Emenda Substitutiva nº 01/2010, na forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em 27 de abril de 2010.

Deputada Ana Arraes
Relatora

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 6.500, DE 2009

Altera o art. 52 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que "dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências”, para obrigar a divulgação do direito à liquidação antecipada do débito, total ou parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 52 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a viger acrescido dos seguintes inciso VI e § 4º. 

“Art. 52. ................................................................

..............................................................................

VI - o direito previsto no § 2º deste artigo.

.............................................................................

§ 4º  A informação de que trata o inciso VI do caput deste artigo, além de constar dos eventuais contratos firmados, deverá, no mínimo, ser feita por meio de:

I - fixação de cartazes em locais de maior circulação de consumidores no interior do estabelecimento do fornecedor;

II - aposição de mensagens nos boletos de cobrança, carnês, ou qualquer meio utilizado para o pagamento das prestações pelos consumidores; e

III - anúncio em destaque na página principal do fornecedor na rede mundial de computadores (Internet).” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias de sua publicação oficial.

Sala da Comissão, em 27 de abril de 2010.

Deputada Ana Arraes
Relatora

SUBSTITUTITVO OFERECIDO AO PROJETO DE LEI N° 6.500, DE 2009

Altera o art. 52 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que "dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências”, para obrigar a divulgação do direito à liquidação antecipada do débito, total ou parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dê-se a seguinte redação ao substitutivo oferecido ao Projeto de Lei 6.500:

“O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 52 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a viger acrescido dos seguintes inciso VI e § 4º.

Art. 52 ..............................................................

.........................................................................

§ 4º A informação de que trata o inciso VI do caput deste artigo deverá ser feita, ao menos, por um dos seguintes meios:

I - contratos firmados com o consumidor;

I - fixação de cartazes em locais de maior circulação de consumidores no interior do estabelecimento do fornecedor;

II - aposição de mensagens nos boletos de cobrança, carnês, ou qualquer meio utilizado para o pagamento das prestações pelos consumidores; ou
III - anúncio em destaque na página principal do fornecedor na rede mundial de computadores (Internet).” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Pelo Princípio da Transparência, o fornecedor é devedor de informação correta e completa, cumprindo-lhe esclarecer, avisar e predispor o consumidor a escolhas refletidas e autodeterminadas, prática que deve ser adotada por todas as empresas sejam públicas ou privadas.

Portanto, sem perder a essência desejada pela ilustre relatora, a presente proposta permite aos diversos tipos de fornecedores adotarem, de acordo com as peculiaridades de sua atividade, a medida que melhor assegure aos seus consumidores o prévio e integral conhecimento sobre o direito à liquidação antecipada do débito, total ou parcial, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos, na forma do §2º, do art. 52, da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Acreditamos que tal flexibilidade assegura o respeito aos consumidores, possibilitando, nas relações que efetivem transações comerciais, o devido resguardo de seus direitos tendo em vista os diversos tipos de estabelecimentos comerciais e financeiros a que estarão sujeitos à norma.

Sala da Comissão,   de maio de 2010.

JÚLIO DELGADO

Deputado Federal – PSB/MG

PARECER À EMENDA APRESENTADA AO SUBSTITUTIVO

Em 27 de abril de 2010, apresento a esta Comissão de Defesa do Consumidor o  parecer ao Projeto de Lei nº 6.500, de 2009, de autoria do Deputado Edmar Moreira, favorável à sua aprovação, na forma de um substitutivo. Aberto o prazo regimental para emendas, foi oferecida uma emenda àquela proposição, de iniciativa do ilustre Deputado Júlio Delgado.

A emenda em questão visa possibilitar que os fornecedores escolham ao menos uma dentre as formas mínimas de divulgação ao consumidor do direito previsto no § 2º do art. 52 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. As referidas formas mínimas de divulgação, foram por mim propostas no substitutivo previamente apresentado.

Destaco  que a preocupação do nobre Parlamentar com a facilitação do cumprimento desta norma pelos fornecedores é salutar. Todavia,  julgo que o requerimento que se fará com a vigência da Lei, a qual  estabelece todas meios de divulgação  descritos e não apenas um, como propõe o Deputado Júlio Delgado,  garante a defesa dos interesses do consumidor. Considerando os possíveis custos mínimos a serem enfrentados pelos fornecedores na sua implementação. Entendo factível o cumprimento da Lei na forma do Substitutivo por mim apresentado.

Em face do exposto, voto pela rejeição da Emenda apresentada ao Substitutivo.

Sala da Comissão, em 14 de junho de 2010.

Deputada ANA ARRAES

Relatora
III - PARECER DA COMISSÃO

                 A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei 6.500/2009 e a Emenda 1/2010 da CDC, com substitutivo, e rejeitou a emenda apresentada ao Substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Ana Arraes. 

                 Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                 Claudio Cajado - Presidente; Walter Ihoshi e Vinicius Carvalho - Vice-Presidentes; Ana Arraes, Antonio Cruz, Carlos Sampaio, Celso Russomanno, Chico Lopes, Dr. Nechar, Felipe Bornier, Filipe Pereira, José Carlos Araújo, Leo Alcântara, Luiz Bittencourt, Roberto Britto, Edio Lopes e Elismar Prado. 

Sala da Comissão, em 1 de dezembro de 2010. 

Deputado CLAUDIO CAJADO 
Presidente 

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PL-6500-A/2009

